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PORTARIA Nº 93/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar a servidora MYLLA SOARES E MELO PULGA, Coordenadora, matrícula nº 1801631, 

e, em seus impedimentos, ao servidor JOSÉ BALBINO DE CARVALHO, Assistente Administrativo, NI-S-II, matrícula nº 

0443126, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da Diretoria de Administração e 

Gestão da Sede desta Fundação - UG 194035. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1.859/PRES, de 08 de dezembro de 2010, publicada na Separata do Boletim 

de Serviço da Funai nº 22-23, de 10 de dezembro de 2010. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 94/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Excluir da Portaria nº 1.828/PRES, de 30 de novembro de 2010, publicada na Separata do Boletim 

de Serviço da Funai nº 22, de 30 de novembro de 2010, os servidores AGEZISLAU FIRMINO DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 0442985, LUIZ FERNANDO LANDIM VIEGAS, matrícula nº 0447036, e CARLOS MARCOS 

PARNAHYBA MONTEIRO, matrícula nº 0443022. 

Art. 2º Incluir na Portaria nº 1.828/PRES/2010, como presidente da Comissão, o servidor PEDRO 

FIRMINO DO NASCIMENTO, matrícula nº 0443314. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 95/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO, a 

responsabilidade de efetuar os procedimentos de cotação e indicação da reserva de bilhetes de passagens, observando o 

menor preço, em conformidade com o estabelecido pela Portaria nº 098, de 16 de julho de 2003, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Representante Administrativo, no âmbito da Coordenação Regional de 

Palmas-TO, os servidores LOURIVAL ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 119.613.841-91, matrícula nº 0444518, MARCELO 

GONZALES BRASIL FAGUNDES, CPF nº 026.271.229-67, matrícula nº 1821322, TANY SOUSA MOREIRA, CPF nº 

024.836.861-33, matrícula nº 1820260, LEILA DE SOUZA, CPF nº 474.740.250-00, matrícula nº 1818350, HILDA DOS 

SANTOS SOUSA, CPF nº 260.371.141-53, matrícula nº 0445887, FELIPE MARCELINO VILELA, CPF nº 482.665.316-

68, matrícula nº 0443747, e CORINA MARIA RODRIGUES COSTA, CPF nº 323.952.801-00, matrícula nº 0447383. 

Art. 2° Determinar que a Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Revogar a Portaria nº 1.386/PRES, de 13 de novembro de 2009, publicada no Boletim de Serviço 

da Funai nº 21, de 20 de novembro de 2009. 

Art. 4º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 
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PORTARIA Nº 96/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação 

do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação 

da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de 

Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente, no âmbito da Coordenação Regional de Palmas-TO, os 

servidores ANA BENICIA MARTINS SOARES, CPF nº 336.595.321-34, matrícual nº 0445237, SILIVAN KARAJÁ 

AMORIM, CPF nº 347.983.581-34, matrícula nº 0447381, FRANCISCO OTÁVIO REIS DE OLIVEIRA, CPF nº 

281.838.861-91, matrícula nº 0444326, e SORAYA CAMPOS DE ALMEIDA, CPF nº 805.322.506-30, matrícula nº 

2229186. 

Art. 2° Determinar que a Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.  

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 97/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de COORDENADOR FINANCEIRO, a responsabilidade de 

efetuar a execução financeira, gerando os documentos de liquidação (AV) e pagamento (OB), no SIAFI, podendo ainda, 

solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Coordenador Financeiro, no âmbito da Coordenação Regional de 

Palmas-TO, os servidores QUÉDIMA DE SOUZA, CPF nº 159.608.621-15, matrícula nº 0446388, ELENICE 

RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 287.835.731-00, matrícula nº 0443051, e ARLENE BARBOSA DE ALMEIDA, CPF nº 

419.583.061-34, matrícula nº 0446494. 

Art. 2° Determinar que a Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

 

 

 

 

 



PORTARIAS DA DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
               PUBLICADO EM 23.12.10 

 

Separata do Boletim de Serviço da FUNAI Brasília Ano XXIII Nº 23-24 Dezembro - 2010 

11 

PORTARIA Nº 98/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de ORDENADOR DE DESPESA, a responsabilidade de 

autorizar as despesas relativas às diárias e passagens, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de 

Concessão de Diárias e Passagens; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Ordenador de Despesa, no âmbito da Coordenação Regional de 

Palmas-TO, os servidores MEIRIAN SILVA MONTEIRO LEITE, CPF n° 440.325.791-72, matrícula n° 0447403, e 

CLESO FERNANDES DE MORAES, CPF nº 231.670.841-20, matrícula nº 0447376. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.  

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 99 /DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no 

âmbito desta Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de AUTORIDADE SUPERIOR, a responsabilidade de 

autorizar as viagens solicitadas com prazo inferior a dez dias de antecedência, conforme previsto no art. 2º, inciso IX, § 1º 

da Portaria nº 098, de 16 de julho de 2003, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, podendo ainda, não 

aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens; 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar para o encargo de Autoridade Superior, no âmbito da Coordenação Regional de Palmas-

TO, os servidores MEIRIAM SILVA MONTEIRO LEITE, CPF n° 440.325.791-72, matrícula n° 0447403, e CLESO 

FERNANDES DE MORAES, CPF nº 231.670.841-20, matrícula nº 0447376. 

Art. 2° Determinar que à Coordenação Regional de Palmas-TO, e seus respectivos Serviços prestem o 

necessário apoio administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3° Revogar a Portaria nº 1.387/PRES, de 13 de novembro de 2009, publicada no 

Boletim de Serviço da Funai nº 21, de 20 de novembro de 2009. 
Art. 4° Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 
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PORTARIA Nº 100/DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08769.000482/2010-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de dezembro de 2008, ao servidor ALENOR 

MIRANDA DA SILVA, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 0445187, de acordo com o art. 40 § 19 da 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 101 / DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08079.000009/2009, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 19 de novembro de 2009, ao servidor ÁUREO CÉSAR 

DE OLIVEIRA, Auxiliar de Sertanista, NA-S.III, matrícula nº 0444747, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição 

Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 102/ DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08777.000029/2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 04 de agosto de 2010, a servidora WALDIRA MARIA 

DE BARROS, Técnica em Comunicação Social, NS-S-III, matrícula nº 0445620, de acordo com o art. 2º §5º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 
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PORTARIA Nº 103/ DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08122.000637/2010, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 06 de dezembro de 2010, ao servidor EMÍLIO 

PEREIRA BARBOSA NETO, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula nº 0443058, de acordo com o art. 2º §5º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 

2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

PORTARIA Nº 104/ DPDS, de 22 de dezembro de 2010. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 132, de 14 de julho de 2009, e tendo em vista o que consta no Processo nº 

08767.000150/2010-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de maio de 2010, a servidora  MARTA SOUZA DO 

LIVRAMENTO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 1012467, de acordo com o art. 40 § 19 da Constituição 

Federal de 1988. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 

 


